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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, mediante seu Pregoeiro, designado
pela Portaria no 001/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna público para conhegimento dos
interessados que realizará licitação, na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA, com
cíitério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n0 10.520, de 17 de julho
de 2002, da Lei Complementar no 123, de í4 de dêzembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, â Lêi no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

OAÍAt 2710212023 ou no primeiro die útil subsequênte, na hipótêse de não haver expediente
nesta data.
HORA: í3:00h (treze horas) - horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - wwv.conrorasoovernamentais.qov. br
CÓDIGO UASG: 981285. PREF.MUN. DE sANTA Lffi

1. DO OBJETO
1 .í. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNTCAÇÓES - L|NK DE DADOS OEDTCADO USANDO TNFRAESTRUTURA DE
F|BRA ÓPTICA DE 9OO (NOVECENTOS) MBPS, VTSANDO ATENDER AS NECESSTDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUtuMA., conforme especiÍicações contidas
no ANEXO I deste Edital.

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasoovernamentais.qov. br, por meio de certiÍicado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva ê formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, agsumê como Íirmês e vêrdadêiras suas propostâs ê sêus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidadê do
provedor do sistema ou da Prêfêitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA por eventuais
danos decorrentês dê uso indêvido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado coníerir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
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3. DA PARTTCTPAçÃO
3.í. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitaçâo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.
3.í.1. Os licitantes deverão utilizar o certiÍlcado digital para acesso ao Sistema.
3.2. Será concêdido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte
e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lêi Complementar no

123t2006.
3.3. Não poderão participar desta licitaÉo os interessados:
3.3.1. proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666/1993;
3.3.5. que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidaçãoi
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnleresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-Í CU-Plenário).
3.4. Como condição parâ participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.4.'1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 12312006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm seus ar1s. 42 a 49;
3.4,1.í. nos itens exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.'t.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ler
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemenlar no 12312006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editel e quê a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorÍências posteriores;
3.4.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente.
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;
3.4,8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei no 8.2í 3, de 24 de julho de 1991 .
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3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de quelquêr condição sujeiterá o licitânte às
sançôes previstas em lei e neste Edital.

4. DA AeRESENTAÇÃo oA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE neetrrlçÃo
4.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamênte por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habililação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oíertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 'lo da LC no í2312006.
4.5. lncumbirá ao licitarrte acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de hebilitaÉo anteriormente insêridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.í. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
5.'1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as iníormações srmilares à especificação do
Termo de Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações
constantes do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas.
5.2. Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos Serviços.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

Av. Professor João Morais de Sousq 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a ÍiscalizaÉo do Tribunal de Contas do Estado ou da União, caso sejam
utilizados recursos federais, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo pera e edoção das medidas necessárias ao êxato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES
6.í. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados nêste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.'1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sisteme disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encâminhar lances exclusivamente por
meio do sistema elêlrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro,
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço com relação ao item, sempre obedecendo ao
intervalo constante no sistema.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado ê
registrado pelo sistema.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.íí. A prorrogação automálica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.í2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.í3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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6.í4. Em caso de falha no sistema, os lances em desâcordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamênte à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
6.í4,1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em czlmpo próprio do
sistema.
6.í 5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.í6. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.í7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.í8. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa ê reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
6.í9. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.2í. Em relaÉo a itens nâo exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade emprêsarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas dê pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no í 2312006.
6.22, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23. A melhor clâssificadâ nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para dêsempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistêma, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequêno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo dirêito, no prazo estabelecido no subitem ânterior.
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pêqueno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio êntre êlas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto esÍangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 2o, da Lei no 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:
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6.28.1. por empresas brasileiras;
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acêssibilidade previstas na legislação.
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elêtrônico dentre as
propostas empatadas.
6.29.í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prêvistas
neste Edital.
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiflcado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ê julgamento da
proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vêncêdor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema,
no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.4.3. náo apresente as especificaçôes técnicas exigidas pelo Termo de ReÍerência;
7.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suÍicientes para executar a contento o objêto, será considerada inexequível a proposta de preços
ou menor lance que:
7.4.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçâo, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcêla ou à totalidade
da remuneração.
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo
43 da Lei n" 8.666/1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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7.6. Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços oÍertados para o mesmo item, e a inexequibilidadê da proposta não forflagrante e evidente,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçáo de diligências
paÍa aÍetiÍ a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zeÍo, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitâção não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7 . Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as proves ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

7.7.í. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somênte poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata;
7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta.
7.9. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sançôes previstas neste edital.
7.1O. Se a proposta ou lance vencedor for dêsclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a continuidade da mesma.
7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresenlou o lânce mais vantajoso, com o fim dê nêgociar e obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condrções diversas das previstas neste Edital.
7.12.í. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.12.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos
demais licitantes.
7.í3. Nos itens não exclusivos para a participação de mrcroempresas e emprêsas de pequeno
porte, sempre que a proposta não foÍ aceita, ê antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
7.15. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com
preços manifestamente inexequíveis.
7.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas
apontadas pelo Pregoeiro.
7.17. É. obrigatório ao licitante descrevêr, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado,
obedecendo às especificaÇôes mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como demais
informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta.
7.Í8. Aceita a proposta classiflcada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.
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8. DA HABILITAÇÃO
8.í. Como condição prévia ao exame da documêntação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.'t. STCAF;
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu. gov. br/)
8.í.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dêntre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de rmprobrdade administraliva, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
8.í.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve íraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.
8.1.3.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
Íornecimento similares, dentre outros.
8.1 .3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassrÍicação.
8.'1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participaÉo.
8.1.5. No caso de inabilitaÉo, havêrá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art, 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sêrá
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimênto de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pêrtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cêntralização do
recolhimento dessas contribuições.
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8.7. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos têrmos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HABTLTTAÇÃOJURiDTCA
8.8.1. Ato constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociêdades comerciais e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores;
8.8.2. lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercÍcio;
8.8.3. Decreto dê Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

8,9. REGULARIOAOE FISCAL E TRABALHISTA
8.9.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou noCadastrode Pessoas

Físicas, conÍorme o caso,
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, Íelativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.9.3. Prova de regularidade com a Fazênda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante
a apresentação da Cêrtidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos aos
Débitos Federais e à Dívida Ativa da União;
8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
a apresentaÉo das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito e Certidão
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa.
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa;
8.9.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, caberá
a licitante demonstrar com documentação hábil essa condiÉo.
8.9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF
8.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

8.í0. QUALTFTCAçÃOTÉCNTCA
8.10.1. Qualificação técnico opêracional - Comprovação de aptidão para desempenho de
atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou
privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do
SigNAtáTiO (COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTO OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de
direito privado), bem como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual
consulta , comprovando que a licitante esteja executando ou já tenha executado,
satisfatoriamente, serviços peÍtinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, em
características, prazos e quantidades licilados.
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8.í0.í.1. A qualificação técnica da CONTRATADA será aíerida mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoa Física e/ou Jurídica de direito Público ou Privado, que
comprovem aptidão para a prestação do foÍnecimento proposto, não sendo admitido(s) atestado(s)
genérico(s) sem especificar os itens. A(s) certidão(ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s)
em papel timbrado da entidade;
8.'10.í.2. Autorização ou documento equivalente na Íorma da lei, fornecido pela Agência Nacionâl
de Telecomunicações (Anatel), dentro do prazo de validade, atestando que a licitante está
autorizada a prestar Serviços de Comunicação Multimídia (SCM).
8.10.í.3. Certificado de Registro dê Regularidade da proponente junto ao CREA, dentro de seu
prazo de validede, êm cujo registro conste a inscrição do profissional habilitado na área de
engenharia de telecomunicações ou engenharia êlétrica com habilitação em telecomunicações,
da região sede da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em
outras regiões de jurisdição do CREA deverá apresentar visto do CREA/MA, nos termos do art.
69, da Lei 5.194, de 141 12166i
8.í0.1.4. Declaraçáo que possui equipe tecnica especializada e compatível com o objeto da
licitação, constando na mencionada declaração a relação nominal dos profissionais habilitados a
prestar os serviços de instalação e ativação dos equipamentos, contendo, no mÍnimo, um
engênheiro dê telecomunicação ou engenheiro elétrico com habilitação em telecomunicações
(responsável técnico)

A1O.1.4.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante;

8.10.1.4.2. Veriflcado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para
adotar as medidas necessárias;

8.11. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMlcO-FTNANCEtRA:
8.'l í.í. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercicio social de 2021, na forma da
Lei, nos termos do Art. I .078 da Lei Federal no 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e
Acórdão no 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123106 e artigo 26 da
Resolução CFC N.o 1.41812012, que comprovêm a boa situação financeira da empresa,
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário,
arquivado no órgão competente (Junta Comercial ou equivalente), vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
E.11.2. A comprovação da boa situação Íinanceira será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores gue um (>1),
resultantes da aplicação das fórmulas:

> 1,0

> 1,0
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8.11.3. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes cálculos,
tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correÉo dos mesmos, não será
motivo de inabilitaÉo;
8.11.4. As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou
Patrimônio Líquido no valor mÍnimo de loyo (dez por cento) do valor estimado da contratação,
admitida a atualizaçâo para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
8.1í.5. Caso o licitante seja Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-Íinanceira, conforme dispõe o aÍligo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscalizador,
cabendo diligência;
8.í í.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitêm mediante â apresenteção do Balanço de Abertura;
8.íí.7.4s empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro reallpresumido, através da
escrituração digital SPED (ECD), conforme lnstrução Normativa no 1.774, de 22 de dezembro de
2017 , da Receita Federal do Brasil.
8.íí.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a rcalização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá âpresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
8.í2. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação
de compromissos assumidos, de que 1112 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio LÍquido do licitante, podendo êste sêr
atualizado na forma já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 40 da Lei
Federal 8.666/93;

8.12.1.1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a
incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal,
evitando-se assim, que outros compromissos anteriormente Íirmados pela empresa, venha
a comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra
de veriflcação de 1112 é em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, esta se
alinha à regularidade com a qual será necessário fornecer os produtos, garantindo assim,
a capacidade econômico-financeira da mesma, durante a contratação.

8.12.1.2. Quando houver divergência percentual superior a í 0% (dez por cento), para mais
ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exêrcício (DRE), deverão ser apresentadas,
concomitantemente, as devidas justificativas.

8.13. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de ântêcedência da data
de apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade.
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8.í4, O licitante enquadrado como microempreendedor individual que prêtenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '12312006, estará
dispênsado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintês estaduel e municipal.
8.15. A existência de restrição relativamente à regulaÍidadê fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
8.15.1.4 declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
8.í6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justifl cativa.
8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarrelará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescêntes, na ordem de classiÍiceção. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno portê ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documêntação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pruzo paÂ
regularizaÇão.
8.í 8. Havendo nêcessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.'19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8.20. Nos itens não exclusivos a mrcroempresas, empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
8.21. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição
aos requeridos no presente edital e seus anexos.
8.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado
vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
9.'1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial,
para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, situada na Av. Professor João Moraes de Sousa, 355-
Centro, Santa Luzia do Paruá - MA.
9.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os
documentos no prazo estipulado no rtem anterior, sem prejuízo das sanções prêvistas neste Edital.
9.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
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í0. Dos REcuRsos
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualiflcada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sê Íor o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de foÍma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condiçôes de admissibilidade do recurso.
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
í0.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razõês, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
í0.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
í0.7. Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constente nêstê Editel.

13. DO CONTRATO

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MÁ - CEP: 652'12'000
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
'l '1.í . A sessão pública poderá ser reaberta:
1í.í.í.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos antenores à
realização da sessão pública precedente ou em que se1a anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
1í.í.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do
art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11,2. Todos os licitantes remanescentes devêrão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
í 1.2.í. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ê-mail, ou, ainda, mensagem
eletrônicâ, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2. A convocaÉo feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DAADJUDTCAçÃO e On HOMOLOGAçÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prêgoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
12.1.1.O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante vencedor.
í2.1.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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í 3.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o
Contrato.
13.2. O adjudigatário lerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, pafa assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sançóes previstas neste Edital.
13.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Contrato, a Adminrstração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, para
que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
13.2,2, O prazo prêvisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.2.3.4 contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
í3.2.4.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lêi no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
í3.3. Previamente à contratação a Administração rcalizatá consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
13.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação
das condiçôes de habilitação consignadas no edital, quê deverão seÍ mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.
í 3.5. Na hipótese de o vencedoÍ da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a
Administração, sem prejuízo da aplicâção das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitadâ a ordem dê classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato;
í3.6. A execução do Contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos
Administrativos da PrefeituÍa Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a exêcução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados.

14. DAS SANÇOES ApLrCÁVErS À Lrcmlrure
14.í . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adiudicatário que:
í4.í.í. Não assinar o Contrato ou aceitar/rêtirar a nota de empenho quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;
14.í .2. Apresentar documentação falsa;
'14.í .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
14.í .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
í4.1.5. Não mantiver a proposta;
14.í.6. CometeÍ fraude fiscal;
14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
14.2. Considera-se comportamento inidôneo, êntre outros, a declaração íalsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entrê os
licitantes, em qualquer momênto da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MÂ - CEP: 65272-000
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14.3. O licitante/adjudicatário que cometêr qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem preju ízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇões:
14.3.'t. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) itêm(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
í4.3.2. Suspensão de licitar e impêdimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia
do Paruá - MA, pelo prazo de até dois anos;
í4.3.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;
í4.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
'14.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática dê
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo dê investigação
preliminar ou Processo Administrativo de ResponsabilizaÇão - PAR.
í4.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 20í 3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14,7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente paÍa cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4'19
do Código Civil.
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666/1993.
í4.10. A autoridade compelente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
í4.11. As penalidadês serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
14.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

í5. DA TMPUGNAÇÃOaO eOrAl E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
í5.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
15.2. A impugnação poderá ser rêalizada, mediante petição a ser enviada, êxclusivamente, de

forma eletrônica, para o e-mail refer turaslp@94a1çqnC

í5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pele elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prâzo de até dois dias úteis contados da data de
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15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçâo do certame.
í5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a estê processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente, pare o e-mail cptpreÍeituraslp@qmâil.com
í 5.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de êsclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.
í5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
cêrtame.
15.7.í.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
í5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.

í6. DAS DTSPOSTçOES eenrls
16.í. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalizaÉo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
í6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos ê sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
í6.5. Os licitantes assumem todos os custos de prêparação e apresentaÉo de suas propostas
e a Administrafio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do procêsso licitatório.
í6.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dies de êxpedientê na
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA.
í6.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
í 6.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
í6.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidadê das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
16.10. O pregão será divulgado na lnternet através dos sites:
í6.'l í. Portal de Compras do Governo Federal rvww. ccmDra sqovernan'tentats. qov. r,r' e Portal da
Transparência do Município de Santa Luzia do Paruá - MA
htto.//wvvw.transparencia.santalU ziadoDarua. ma.qov. bí

&
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16.'12. É facultado ao Pregoerro ou à Autoridade Superior. êm qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão
da diligência promovida. (Artigo 43, § 3o, da Lei Federal no 8.666/1993).
16.Í3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.
16.í4. Sáo partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANXO Il- Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a iniciativa privada e a administração
pública;
ANEXO lll - Minute do Conlrato.
16,í 5, Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro de Santa Luzia do Paruá/MA, excluído qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, 04 de janeiro de 2023.

Q-
ALME A

Secretário Municipal de lanejamento, Administração e Finanças
Portaria n" 00312021
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pRecÃo elernôNrco o3st2o22
PROCESSO ADMINISTRATIV O 06612022

ANEXO I

TERMo oe nerenÊHcn (RenrrclcÀo)

Justifica-se a retificação do Termo de Referéncia, tendo em vista a reformulação
técnica em relação aos quantitativos necessános ao atendimento das necessldades da
Administração. Ademais, as necessánas adequações impactam diretamente na formulação da
proposta de preços e com base nos preceitos /êgais so/lcilarn os a devolução do prazo inicialmente
concedido.

í. DO OBJETO:
1 .1. A presente licitação tem por objeto visando futura e eventual CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇoS DE TELECoMUNICAÇÕES - LINK DE DADoS DEDICADo USANDO
INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA DE 9OO (NOVECENTOS) MBPS, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Do pnRufuITIR,

1.2. A Secretaria Municipal de Administração não se obriga a adquirir os itens relacionados do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade da
aquisição por parte das Secretarias.

2. DAMODALIDADE:
2.1. Sugere-se que a aquisiÉo do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação na
modalidade Pregão, no tipo menor preço na sua forma Eletrônica.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. No sentido de garantir o pleno funcionamento da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA
DO PARUÁ, a contratação de serviço de acesso à lnteÍnet visa possibilitar a comunicação da
sedê, com suas secretarias, garantindo o acesso às ferramentas necessárias a realização dos
trabalhos desenvolvidos no Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ, e, atender também o projeto
das praças Digitais. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de
licitação, observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor
desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Porfim, na forma
proposta de aquisição mais vanta.josa para a Administração Pública de SANTA LUZIA DO
PARUÁ/MA, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação
do município, (assistência social, saúde, educaÉo, Meio Ambiente, etc.).
3.2. O transporte dos dados deverá ser efetuado por conta única e exclusiva da citante
vencedora, incluindo a instalação de todo o equipamento necessário, como cabos, postes, etc,
bem como eventual Contrato de Compartilhamento de lnfraestrutura com a concessionária de
energia do Município, neste caso a Elektro, se necessário;
3.3. A realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas
demandas e disponibilidades orçamentárias e Íinanceiras caberá a PREFEITURA,
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.

Av. Professor Joào Morais de Sousa, 355 - Centro - Santâ Luziâ do Paruá - MA - CEP: 65272-000

I!ttUçprs!.:'tlrlairurqdrf.4lallln tr,r.!t
Páginâ 18 de 35

/'',ç.-\!_ev ' o^\.

/§
lp|,=
lô

\

I]A--{'

66 /.rp

UÀ

Y11-,

JUSTIFICATIVA DA RETIFICACÃO:
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ITEM ANT UNID.QUDISCRIMINAÇÂO

R$ 16.599,001

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNTCAÇÕES - LrNK DE DADOS
DEDICADO USANDO INFRAESTRUTURA
DE FIBRA ÓPTICA DE 900 (novecentos)
MBPS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUfuMA

12 I\,ÊS

4. ESPECIFICA Ão DETALHADA Do SE

R$ 199.188,00

5. CONDTÇOES NECESSÁRhS PARAA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Os participantes da contratação para o referido escopo aprêsentarão os seguintes
documentos compÍobatórios de sua habilitação e qualificação:

5.'1.í. Para Habilitação Jurídica
5.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios
(no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima); e

5.1.1 .2. No caso dê emprêsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, â cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

5.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI; ou

5.1 .1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitulivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório cje seus administradores: ou

5.1.1.5. No caso de sociedade simples: lnscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores; ou

5.í.1.6. No caso de coopêrativa: ata de íundaçâo e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou rnscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 1971 ; ou

Av. Prolbssor João Morais de So|lsa, -155 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65212-000
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Valor máximo total: R$ 199,188,00 (cento e noventa e nove mil, cento e oitenta. oito rêais);

PREçO
MAXIMO

UN|TÁRIO

PREçO
MÁxlMO TOTAL
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5.1.1.7. Decreto de autorizaçào, em se tratando de empresa ou sociêdade êstrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.1.8. Para com o Município: por meio de Alvará de Localização e Funcionamento,
expedido pelo Município da sede ou domicílio do licitante.

5.1 .2. Para Regularidade Fiscal

5.1.2.1. Prova de inscrição no Gadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

5.1.2.2. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Nêgativa ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, dê Débitos e da Dívida Ativa da União, conforme Portaria
PGFN/RFB no í751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da
sede ou domicílio do licitante;

5.1.2.4. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Cêrtidão Negativa de Débitos ou
CeÉidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo
Município do domicÍlio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a F azenda
Municipal e Certidão Negativa ou CeÉidão Positiva com êÍeitos dê Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

5.1.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de GaÍantia por Tempo
de Serviço;

5.1.2.6. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa dê Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

5.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira:

5.'1 .3.1 . Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de
Dishibuição da Sede da licitante, expedida nos últrmos 60 (sessenta) dias que antecedeí a
abertura da licitação; e

5.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na íorma da lei, assinado por contador registrado na junta comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, proibida a sua substituição por balancetes ou.
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5-1.2.3. Para com a Fazenda Estadual, por meio dê Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a F azenda Estadual e CeÉidão
Negativa ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

Página 20 de 35
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balanço provisório, podendo ser atualizado por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data da apresentação da proposta;

5.1.3.2.1. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da
relação de compromissos assumidos, de que 1112 (um doze avos) do valor total dos contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão
pública de abertura deste Pregão, não é supêrior ao Patrimônio Líquido do licitantê, podendo este
ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital - conÍorme permissivo do Art. 31, § 4" da Lei
Federal 8.666/93;
5.1.3.2.1.1 quando houver divergência percentual superior a 10o/o (dez por cento), para mais ou
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas
justificativas.

5.1.4.1. A qualificação técnica da CONTRATADA será aferida mediante a apresenlação de
atestados fornecidos por pessoa Físiça e/ou Jurídica de direito Público ou Privado, que
comprovem aptidão para a prestação do fornecimento proposto, não sendo admitido(s) atestado(s)
genérico(s) sem especificar os itens. A(s) certidão(ões)/atestado(s) deverá(áo) ser apresentado(s)
em papel timbrado da entidade;
5.1.4.2. Autorização ou documento êquivalente na forma da lei, fornecido pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel), dentro do prazo de validade, ateslando que a licitante
está autorizada a prestar Serviços de Comunicação Multimídia (SCM).
5.1.4.3. Cêrtificâdo de Registro de Regularidade da proponênte junto ao CREA, dentro de
seu prazo de validade, em cujo registro conste a inscrição do profissional habilitado nâ árêa de
engenharia de telecomunicações ou engenharia elétrica com habilitação em telecomunicações,
da região sede da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em
outras rêgiõês de jurisdição do CREA deverá apresentar visto do CREA/MA, nos termos do art.
69, da Lei 5.194, de 141 12166;
5.1.4.4. DeclaraÉo que possui equipe técnica especializada e compatível com o objeto da
licitação, constando na mencionada declaração a relação nominal dos profissionais habilitados a
prestar os serviços de instalação e ativação dos equipamentos, contendo, no mínimo, um
engenheiro de telecomunicação ou engenheiro elétrico com habilitação em telecomunicaçôes
(responsável técnico)

5.1.4.4.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o
Pregoeiro poderá abrir diligência para a verificação da veracidadê dâs Informaçõês dele constante;

Av. Profcssor Joào Morais de Sousa, 3 55 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP | 6527 2-OO0

i-.1.,q-.11q, -1;1111i114i.G!lt4r, r.rttr !rt\-]'!:
Página 2l de 35

y'"&,
(ã co:g+-

5.1.4. Para Qualificação Técnica

5.1.4.4.2. VeriÍicado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se íor o caso, adotar
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para

adotar as medidas necessárias;

5.1.4.4.3. A Qualificação Técnica exigido neste Termo de Referência, deverá estar
devidamente assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, com a
devida identificação.
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5.3. A ausêncra de apresentação cje quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação
da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da documentação
exigida para a habilitação;

5.4. Os documentos dê habilitaÉo deverão êstâr em nome da proponente, com o número do
CNPJ ê endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que alguns
documentos se reÍiram à matriz e outros à filial.

6. DO PRAZO E COND|ÇOES DE EXECUÇÃO:
6.1 . A estimativa de preços foi Íeita com base em pesquisa rcalizada no mercado local;
6.2. Condiçôes de Execuçãc:
6.3. A contntada deverá disponibilizar um link auxiliar, com qualidade equiparada ao link
principal, para substituição em caso de possível queda de internet, tendo em vista a não
haver paralização do fornecimento.
6.4. O tráfego de internet não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem
restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço.
6.5. Provimento de link de serviço de internet dedicada, FULL-DUPLEX, com fornecimento
mínimo de 02 (dois) lPs públicos.
6.6. A infraestrutura de lnterligação com a Sede, suas secretarias, assim como as Unidades
Básicas, e as Praças Digitais deverá atender conforme as demandas da CONTRATANTE. Essas
ativações DEVERAO ser Fibra ou Enlaces Wirelêss 5.8chz. Ambos interligados com a Sede da
CONTRATANTE,
6.7 . O serviço de link dedicado de acesso à internet deve ter a velocidade mínima de 100(Cem)
Mbps, deve ser dedicâdo e exclusivo em tempo integral, com Backbone próprio, devendo a base
de acesso ser instalada via têrrestre no Prédio da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO
PARUA - MA localizado na Av. Professor João Moraes de Sousa, 355, Centro SANTA LUZIA DO
PARUÁ - MA. CEP: 65272-000,
6.8. As intêrligações assim como todos os equipamentos, Fibras e Conversores assim como
enlaces via Wireless seráo fornecidos pela CONTRATADA, nas suas condições de operaçâo,
manutênção, funcionamento, alimentação e instâlação. Deverão estar inclusos nâ solução todos
os recursos de conectividade, na Sede como nas secretarias e unidades básicas de saúde (UBS)
e Unidade Básica de Educa$o (UBE) e nas praças Digitais, assim como: Fibras, modems,
conversoÍês, roteadores e outros correlatos, bem como a infraestrutura para instalação dos
equipamentos de transmissão e recepção necessária à prestação dos serviços. (Serão lnformados
os Pontos para ativação), de acordo com a demanda da CONTRATANTE.

7, DAS OBRIGAçóES OACONTRATADA:

Av. Professo. Joào Morais de Sousa, 355 - Ceotro - Sanls Luzia do paruá - MÂ - CEp: 652:2-Cfm
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5.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por
meio de cópia simples, a ser autenticada pela Central Permanente de Licitação, mediante
conferência com os originais. Referidas copias deverão ser apresentadas de forma perfeitamente
legíveis;
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7.1 . Ser responsável pelo íornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários
à prestação do serviço contratado, inclusive fibras, conversores assim como equipamentos de
disÍibuição e recepção de pontos wireless, assumindo todos os custos dessa instalação;
7.2. Executar as obras civis, como passagem de cabos e demais instalações necessárias,
7 .3. Respeitando as normas técnicas do pÍojeto como implantação em solo, andar térÍeo, andar
do CONTRATANTE e outros. A infraestrutura de instalação de equipamentos é de
responsabilidade da empresa CONTRATADA como, por exemplo: Íibras ópticas, elos metálico-
ópticos, braçadeiras, conectores, paraíusos de fixação, tubulações, anilhas de identificação,
lançamento de cabos, e outros itens não discriminados neste Termo, a fim de viabilizar a
implantação e correta instalação/identificaÉo dos equipamentos necessários ao circuito de
comunicação;
7.4. Se durante as manutênçôes íor verificada a necessidadê de substituição de Peça e/ou
componente dos equipamentos, essa oêvêrá ocorreí sem custo adicional para o CONTRATANTE;
7.5. Comunicar à Secretaria Requisitantê qualquêr irregularidade, bem como responder
integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em
ruzão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;
7.5.1. Manter qurante o período contratupt, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;
7.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
7.7. PÍestar os esclãrecimentos desejados, bem como, comunicar ao CONTRATANTE,
quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o
resultado flnal dos objetos contratados;
7.8. Proceder a entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta
comercial;
7.9. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
objeto, é de total responsabilidade da proponente;
7.10. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, do
material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações
solicitadas;
7.1 I . Responsabilizar-se pelos danos causacjos diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
7.12. Manter inalterados os preços e condições propostas;
7.13. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte dê embalâgem, seguros, taxas,
fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do material;
7.14. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes
do objeto;
7. 1 5. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante;
7. '16. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos objetos, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito íuncionamento;
7.17. Comunicar à Administração, nc prazo máxirno de 24 (vinle e quatro) horas quê antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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10. DO PAGAMENTO:
10.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos
relacionados:
'l 0.1 .1 . Carta Solicitando o Pagamento;
10.1 .2. Ordem de Fornecimento;
1 0. 1.3. Nota Fiscal/Fatura;
10.1 .4. Cópia do Empenho ou Nc do empenho;
'IO. l .5. Prova de regularidade (certidão negativa ou Certioão Positiva com eÍeito de Negativa) de

débitos e da dÍvida ativa Federal, Estadual e Municipal;

Av. Professor roão Morais de Sousa, 355 - Centlo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEPt 65212'000
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7.18. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, êncârgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

8. DAS OBRIGAÇÕES OACONTRATANTE:
8. í . Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais onde se fizerem
necessários;
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;
8.3. Exercer a fiscalizaçáo da entrega do objeto, por servidor ou comissão, especialmênte
designado pelas Secretarias Requisitante;
8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a contratada entregar fora das especificações
do edital;
8.5. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servrdor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
8.6. Notificar, por escrilo à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento do objeto, Íixando prazo paÍa a sua correção;
8.7 . Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;
8.8. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega
do ob.jeto dentro do estabelecido neste Termo de Referência;
8.9. Devolver todo e qualquer prociuto que estiver fora da especiÍicação supracitada e solicitar
expressamente sua substituição;
8.10. Aplicar à licitante vencedora as sançóes administrativas previstas na legislação vigente;
8.1 I . Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s) fornecimento(s) dos
objetos ora licitados;
8. 12. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;
8.13. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
8.'14. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos objetos contratados,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas;
8.15. EÍetuar o pagamênto à CONTRATADA de acordo com o estabelectdo no Contrato.

9. DA FTSCALTZAçÃO OO CONtnAtO:
9.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos
Administrativos áa Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, que anotará, em regisÍo
próprio, todas as ocorrências relacionarjas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.



1 0.1 .6. Certificado de Regularidade de Shuação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
FedeÍal - CEF, comprovando a reguiaridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
e
1 0.1 .7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
'10.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por escrito até o 50 (quinto)
dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado ao Setor de responsável, sendo entregue
ao Sêtor de Protocolo da Secretaria Requisitante, acompanhada dos documentos acima
elencados.
10.3. Pa'a a tealização do paganrento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas
condiçÕes acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados
nas Ordens de Fornecimento ou lnstrumento EqrJivalente, sendo que no caso de efetiva
regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidaÉo.
10.4. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 30o
(trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente
desta Administração Municipal.
10.5. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de
lmpostos e Contribuições (SIMPLES), deverá apresentar cópia autenticada do "Termo de Opção
pelo Simples", juntamente com a nota Íiscal ou fatura. Não sendo optante, será eÍetuada a
retenÉo tributária devida.

11, PREVISÃOORCAMENTÁRIA:
í 1.1. A despesa do CONTRATANTE, decorrente deste Contrato, será suportada pela seguinte
dotação orçamentária:

12. DAS PENALIDADES:
12.1. Pela inexecução toral ou parcial do contrato, a Administração Municipal, garantida a prévia
defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco)dias úteis, aplicará as seguintes sanções:
1 2.1 .1 . ADVERTÊNCn - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para
as quais tenha concorrido;
12.1.2.MULTA MORATORIA - multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso ê por
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total .tâ nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, uma vez comunicada oflcialmente;
12.1.3.MULTA COMPENSATóRh de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação
inadimplidaou, não sendo pcssível dêterminar este valor, sobreo valor total do Contrato, em razáo
da inexecução total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de pagamentos a
que flzer jus a Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na
impossibilidade, judicialmente;
12.1.4. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
12.1.5. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabititação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licitante ressarcir a Administlaçáo do Prefeitura de SANTA LUZIA DO PARUÁ pelos
prejuízos resultantes, e depois de oecorrido o prazo da Sanção aplicada com base na alínea
anterior;
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12.2. O licitante que ense.iar o retardamento da execução da licitação, não mântiver â proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaÉo e a ampla defesa, ficará impedido
de licitar com a Administração Pública, pelo prazo ê âté 05 anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13. DO REAJUSTE
I 3.1 . Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a
eprêsêntação das propostas.
13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um) ano, aplicando-se índices
setoriais e específicos, caso inexistam tais índices será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 0'1 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice deÍinitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea.iustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorre;

13.5. Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
'í3.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor;
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitulo, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustanrento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
í4.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
termos da alínea "b', inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n" 8.666/93;

Santa Luzia do Paruá/MA., _ de

FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA
Secrêtário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria n" 00312021

Av. Professor João Morais de Sousa 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MÂ - CEP:.65272-000
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ESTADO DO MABANHÃO
PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ]A OO PARUÁ

cNPJ No 12.51í.O93/OOO1-05

PREGÃO ELETRÔN rcO 03812022
PROCESSO ADMINISTRATIV O 06612022

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÂO DE CONTRATOS FTRMAOOS COM A tNtCtATtVA PRTVADA E
A AOMTNTSTRAçAO PUBLTCA

no CNPJ (MF) no

estabelecida

inscrição estadual no

em

firmados com a iniciativa privada e a administração pública

Nome do ÓrgãolEmpresa Vigência do Contrato

possur os seguintes contratos

Valor total do

contrato

Valor total dos Contratos:

Assinatura e carimbo do emissor

Av. Professor João Morais de Sousa. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MÁ - CEPt 65272-000
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ESTADO OO MARANHÃO
PRETETTURA ITIUNICIPAL DE SANTA tUZtA DO PARUÁ

cNP., N" 12.511.093/0001-06
UÀ

PREGÃo ererRôntco o3ltzozz
PROCESSO ADMtN|STRATTV O 066t2022

ANEXO il
MINUTA DO CONTRATO

Contrato no 12023
Processo Admanistrativo no 06612022
PREGÃO eIeTRÔruICo no I3812022-CPUSANTA LUZIA Do paRuÁ

CoNÍRATO PARA: CONTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS DE
TELEooMUNtCAÇÕES - LrNK DE DADos DEDtcADo usANDo
INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTIoA DE 9OO (NoVECENToS)
MBPS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUAJMA,,
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LuzlA Do pARUÁ, E A EMpRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx.

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n" í 2.5í 1 .093/0001-
06, com sede na Avenida ProÍessor João Moraes de Sousa,355- Centro - Santa Luzia do
Paruá/MA, dorâvente denominada CONÍRATANTE, neste ato representada por:

, (estado civil), (nacionalidade), (cargo), inscrito(a) no Cadastro de
Pessoa Física - CPF, sob o no _, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ
no XXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXX Cl no XXXXXXXXXX, CPF no

XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, alustado o presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE TELECOMUNTCAÇÕES - LrNK DE DADOS DEDTCADO USANDO
INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA DE 9OO (NOVECENTOS) MBPS, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Fêderal no

10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal no 8.666/1993 e,
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TELECOMUNTCAÇÕES - L|NK DE DADOS DEDTCADO USANDO TNFRAESTRUTURA DE
FIBRA ÓPTICA DE 9OO (NOVECENTOS) MBPS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.

CLÁUSULA SEGUNDA - OOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO 03812022-CPLISANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Preços da
CONTRATADA.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste Contrato(xxxxxxxxxffi) é de R$ XXX.XXX,XX

ÁíG

i;

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MÂ - CEP: 65272-000
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r EsrADo Do ulxlruxÂo
pRÉFEltuRA tutuntctpal DE SÀNTA ruzte oo pnnuÁ

cNPJ r{o r2.9Í1.ü9310001.06 66]JL

-L

PARAGRAFO PRIMEIRO _ A uantiÍica o do contrato se dará conforme nilha abaixo:

DESCRTÇÃO DO |TEM

cLÁusuLA QUARTA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRDS

02

02.c3 SEC. MUN. DE PLÂNT.J, ADMIN. E FINANÇAS

02.03.04.122.0003
Gestão do PlanejamenÍo e da Administração e

Finanças

02.03.04.122.0003.2009.0000 Man. E tunc. Da Sec. Mun. Plan. Adm. E Finanças

3.3.90.39.00

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.04

02.o4.72.122.OOO4

3.3.90.39.00

o2 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

I

02.05
fUNDo I\4AN. oEs. EDuc. BÁs. VAL, PROF

EDUcAçÃo

Outros Serviços de Íerceiros-Pessoa lurídica

ITEM UNID. QUANT.
VALOR
UNIT.

I

cóDrGo EsPEc FrcÁçÃo

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

Outros Serviços de Terceiros-Pessoê .lurídica

cóDrGo ESPEcIFIcAÇÃo

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

cestão de Educâção

l\4anut. E Func, Da Secretaria lvlun. De Educação

Outros serviços de Terceiros-Pessoa .lurídica

EsPEcrFrcAçÃocóDrGo

02.o5.12.722.OOO4

02.05.12.361.0004.2021.0000

Gestão de Educação

Manut, E Func. Do Ensino FunCamental - 30%

Página 29 de 35
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VALOR
TOTAL

02.04 .t2 .t2.2 .0004 .2 015 .0000

3,3.90.39.00



-*/ ESTÂDO DO MÁTANHÃO

PRETETTUNA UNICIPAL DE SANYA LUZIA DO PARUÁ

cNPJ No 12.5Ít.O93/OOOI-06
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cóDrGo EsPEcrFrcAçÃo

o2 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICiPAL

02.06
MANUIENÇÃo E DESENVOLVIMENTo Do ENSINO _

MDÊ

02 .06 .72 .367 .OOO4

cóDrGo EsPEcrFrcAçÃo

o2 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.08

02.08.10.122.0006

02.08.10. 122.0006.2052.0000

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

Gestão da Saúde e Saneamento

Manut. E FLrnc. Da Secr. Munic. De S. E Sâneamento

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Íerceiros-Pessoa Jurídica

cóDlGo EsPEcrFrcAçÃo

o2 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

02.09

02.09.10.301.0020 Saúde em Ação

02.09. 10.301.0020.2061.0000 Programa Piso Atenção Básica - PAB Fixo

3.3.90.39.00 outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

cóDrGo EsPEclFrcAçÃo

02 PODER EXECUIIVO - PREFEITURA IVIUNICIPAT

02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FMS

02.09.10.301.0020 Saúde em Açâo

Manutenção E Funcionamento Do Hospital Geral02.09. 10.302.0020.2066.0000

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa .lurídica3.3.90.39.00

Gestão de Educação

02.06. 12.361.0004.2033.0000

3.3.90.39.00

Manut. E Func. Do Eis. Fundamental - MDE

Outros 5eruiços de Terceiros-Pessoa lurídica

Av. Professor Joâo Morais de Sousa. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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ESYADO DO MÂRANI{AO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

ctttPJ No t2.511.093/0001-06
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DIGO ESPECTFTCAÇÁO

PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

5EC. MUN, ASSIST. SOCIALTRAB. CIDADANIA

o2

02.11

02.11.08.122.0008

02.17.O8.72 2 0008.2078.0000

cÓDrGo ESPECTFTCÂçÃO

o2 PODER EXECUTiVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

SEC, MUN. AGRIC, PRODUÇÀO E ABASTECII\IENTO02.1s

cêstão da Assistênciê Social do Trabalho e da

Cidadania

Manut. E Func. Da Sec. M. De A.soc. TÍab. E

Cidadania

3.3.90.39.00 O.Jtros Serviços de Terceiros-Pessoê Jurídica

cÓDtGo ESPECTFTCAçÃO

o2 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA M U N ICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL_ FI\4AS02 72

02.12.08.122.00C8

Manut. E Func. Do Fundo Mun. De Assist Social -

FMAS
02.12.- 08. 122.0008.2085.0000

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa.iurídica

cÓDrco ESPECTFTCAçÃO

o2 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

02.1,4 sEC. MUN. OBRAS URB, CID. TRANSP. TRÂNsITO

Gestão de Obras Urbanismo, Cidade Transporte e Tra02.14.O4.t22.0009

Manut, E F. Da Sec. M. Obras U. Cid. Trans. E Trânsito

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Av. P.ofcssor Joáo Morais de Sousa, 155 - Centlo - Santa Luzia do Paruá - lvÍA - CEP: 65272-000
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ESTADO DO MANANHAO

PREFEIÍUNA TiU}I!€IPAL DE SAÍ{ÍA LUZ'A DO PANUÁ

cNP., N" t2.5Ít.093/000t.06 b0llJcl

l/À

Gestão da Agricultura da Produção e do

Abãstecimento

02.15.20. 122.0010.2117.0000
Manut. e Func. da Sec. Munic. de A. Prod. e

Abastecimento

3.3.90.39.00

CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizêrem necessários, aié 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1o, da Lei Federal n" 8.666/1993,

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

O prazo de vigência dêste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará
por'12 (doze) meses, de acordo com a disposição do Art. 57, ll da Lei Federal no 8.666/"1993,
condicionada sua eÍicácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

O presente contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea,
e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) Prestação regular dos serviços:

b) Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

c) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;

d) Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração; e,

e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

CLÁUSULA oITAvA - DA sUBcoNTRATAÇÂo
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, exceto com prévio e

expresso consenlimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura
Municipal.

PARÁGRAFO PR|ME|RO - Aceitação da CoNTRATANTE não exime a CONTRATADA
de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

cúusuLANoNA - DA FtscAltzAÇÃo
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de santa Luzia do paruá, que anotará, em regisÍo próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que fôr necessário
à regularização das Íaltas ou dêfettos observados.

Av. Professor João Morais de Sous4 355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA - CEp | 65272-000
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Outros Serviços de Íerceiros-Pessoa JurÍdica
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ííÁ-NàF;À
ESTADO OO iIIARANHÃO

PREFETTURA iIUNIGIPAL OE §ÃI{ÍA IUZIA DO PARUÁ

cNPJ N. 12.511.093,í0001-06

I

PARÁGRAFo ÚtttcO - A fiscalizaçáo não exclui nem reduz a responsabilidadê da
CONTRATADA, inclusrve perante terceiros, por quaisquer irregularidades, impeíeições técnicas,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentês e prepostos.

CLÁUSULADÉCIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta)

dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor
responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CoNTRATANTE,
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência no XXXXX,
Conta Corrente no XXXXXXXXXX.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato,
não serão reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33%
(trinta e três centésimos por cento) sobre o vaior da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez
por cento), desde que para tanto não tenha cor'rcorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAÍADA ênquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direrto ao
reajustamento do preço ou correÇão monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRÂ. DAs oBRIGAÇoEs DA GoNTRATADA
Competirá à CONTRATADA cttmprir as obrigações constantes no Termo de ReÍerência, o

qual faz parte deste contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - oAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE
Competirá à CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os daoos a CONTRATADA, necessários adequados à execução dos
serviços:

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta
Íunção, na forma que lhe convier.

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Cenro - Santa Luzia do paruá _ MA _ CEp: 652i2-000
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-l - -.-1 ESTADO DO MARAHHÃ§

PREF:'ITURA ÍtIUI{ICIPÂL DE SAÍ{TÂ LUZIA DO PARUÁ

cNPJ No 12.5Í1.093/0001-06 6LmA
A

- '-il:i'

e) Receber os serviços, de acordo com as ordens de serviços.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES
O descumprimento, total ou paÍcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidâs,

sujeitará a CONTRATADA às sançÕes previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da
Nota de Empênho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por
cento);
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no
recebimento provisório, até o limite de í0% (dez por cênto);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATAOA, na hipótese de
inexecução total ou parcial dó Contrato, as segúintes sanções.

a) Advêrtência;
b) Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspênsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inicjoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sanções previstas nas alínêas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

Av. Professor João Mo.ais de Sousa, 355 - Cent o - Sa a Luzia do parú _ MÁ - CEp i 65272_000
ltql.lrg.l ulaLrú.qtLalrq !urj!\,.[

PARÁGRAFo rERcElRo - A fraude na execução do contrato, o comportamento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas
no art.7o da Lei Federal n 1O.52012OO2.

PARÁGRAFO QUARTO- CAbErá à PrEfEitA MUNiC|PAI dE SANTA LUZIA DO PARUÁ,
propor a aplicâção das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFo sExro- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão
descontadas dos pagamentos devidos pela CoNTRATANTE ou cobradas diretamentê da
emprêsa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFo sÉTlMo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser inÍormada pela CoNiRATANTE.

I
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ESÍADO DO ÍUARÁNHÃO

PREFEI?URA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

ct{PJ No t2.511.O93/OO0Í.06 â -ogLoP.\#-
pAnÁCnlfO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas

ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúusuu oÉcrr,an QUARTA - ol nescrsÃo
A CONTRAÍANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas

hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo
79 do mesmo drploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e
sem prejuízo das penalidacles pertinentes.

PAúGRAFO ÚNICO - A inadinrplência de cláusuias e condições estabelecidas neste
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente,
mediante NotiÍicação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação
das penalidades que se demonstrarem cabiveis. em processo administrativo regular.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA- DAS coMUNIcAçÕEs
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mecjiante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações vêrbais.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLIGAçÃO
A CONTRATANTE Íará publicar o resumo do presente Contrato no Drário Oficial, após sua

assinatura, obedecendo ao prazo prevrsto no PaÍâ{aío Unico, do Artigo 61, da Lei Federal no

8.666/1993.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumenlo.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testêmunhas que também os subscrevem.

SAN']'A LUZ|A DO PARUA/MA, XX de )«XXXXXXde2023

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF NO CPF NO

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - CcntÍo - SaÍlla Luzia do Parú - MA - CEP: 65272-000
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